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ESTADO DE MAnfGROSSO , 

LEI NQ 1.191 C , DE 20 DE DEZEr.BRO DE 1.958. 

Fixa padrões de vencimentos,define o 
número·ode Jargos e sua estruturação do PODER J.J[ 
DICIÃRIO e órgãos e serviços auxiliares da Justl 
ça e dos serviços administrativos do Tribunal de 
Justiça do Estado,e dá. outras providências. 

Faço saber que a Assembléi~ Legislativ&do Es -
tadodecreta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Artigo la - Os padrões de vcnc1l1.entos,nÚnlero -
de cargos e sua estrntur<>ção dos servi:lores do Poder Judiciário, "­
são definidos na presente Lei • 

Artigo 20 - Os vencimentos dos cargos do Poder 
Judiciário,6rgãos e serviços auxiliares da Justiça e dos servido -. 
res administrativos do Tribunal de Justiça,são distribuidos em 25 
( ) - ,'" vinte e cinco classes ou padroes; os dos extranumerarios em 10 
(dez) referências.As classes ou padrões são designados 'pela numero!! 
ção cardinal antecedid'a da Sigla "PJ"; as referências pelas dez 
priMeiras letras do alfabeto latino. 

Artigo 30 - Os venc1>eentos mensais das classes 
ou padrões e .das referência~ de que trata o artieo anterior sã.o os 
constantes da Tabela anexa. 

Artigo hO - Os cargos dó Poder Judiciário são 
distribuidos em c~~gOS de .carreira permanente de "Magistrado", de 

, , , 

provimento vitalicio em cargos isolados de prOVimento temporario -
em caráter efetivo;em cargo isolado de provimento efetivo e em C8,I;! 

gos isola,dosde provimento por eleição. 
§ l~ -' Constituem cargos d(\ carreira permanente de "Magistr,!! 

do" e respectivos número e padrões de venc1nentos: 
15 (quinze) Juiz de D1retto da 1& entrância,classe PJ 

21; 
--16 (dezessAis) Juiz de Direito ,da 2& entrância,cla~ 

se PJ 22; 

em 

--7 . 7 (sete) Desembargador classe PJ 25. 
§ 211'<:' eonsti tllem careos isorados de proviJOel1to temporáriO 

caráter efetivo ,em número de 5 (C111CO) ,0S de llI!.~§~.1.:t\ltQ.." 
classe PJ 20. 

, § ~Q - Constitue carr,o isoleido de ')roV:1mento efetivoern m~ 

• 
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§ 40 - Constituem cargos isolados de provimento por eleição.o 
P • " .. de Juiz de az ,nao remunerado ,elos co~res publicos,e em numero • 

legal ao de'Distritos de Paz estabelecidos na lei de divisão ~udic1 , ' 

aria do Estado. 
§ 50 - O Juiz de Paz do Distrito da Séde da Comarca ,quando -

substituindo o respectivo Juiz de Direito,terá uma gratificaÇão.me.n 
,sal correspondente a um quinto (115) do padrão de vencimentos do r 
Substitu1do • 

Artigo 5 ° - Os cargos dos órgãos auxiliares da Justiça distl:i 
buém-se em cargos de "Hin1stério PÚblico".,de "Defensor Público" e 
de "Serventuário da Justiça." 

Artigo 6Q - Os cargos de "Ministério Públ1co"são distribuidos 
em cargo isolado de provimento em com1ssão,ern cargos de carreira 
permanente,e em cargo isolado de provimento efetivo. 

§ lQ - C(mstitue"cargo isolado de provimento .em c omissão" ,em­
núní.ero 'de um (1) ,o de Procurador Ger'!l, da Justiça,classe P.1 Z5. 

§ ZQ - eonsti tuem cargos de carreira permanente de "Ministério 
Público" e resT'ectivos número e pa.drões de vencimentos: 

15 (quinze ) Promotor de Justiça da l~ entrância classe PJ 16 
13 ( treze) Promotor da Justiça da Za entrância classe PJ 18; 
§ 3 Q - Constitue cargo isolado de provimento efetivo de "Mio!.!!. 

tértO PÚblico",em número de um (1),0 de Promotor de Justiça Militar, , 
classe PJ 10. 

Artigo 70 - Constituem.cargos isolados de provimento efetivo -
de Defensor Público, classe PJ 10,em núr.ero de 4 (quatro) ,os 'de AdV.ll 
gado Crirninal,aos quais compete 

, , 
miseraveis ou reveis ,inclusive 

§ lQ - Ãlém das condições 
de Bacharel em Direito inscrito 

a de~esa em processos crime 
perante a Justiça ~lilitar. 

. " . ,. 
COmllnS aos demais cargos ,e 

na Ordem dos Advogados para 
durBt tio cargo de "Dofensor público l1 • 

, 
de reus-

exigida a 
investi-

.... § 20 - A lotação do cargo de "Defe11.60r Público" será feita pe - , , -
lo Poder Exec1'tivo no ato de nnmeacão do respectivo oeupante,perante 
os-Juizes criminais e a Justiça Militar. . . 

§ 30 - O cargo atual de "Advogado da Justiça Militar" passa a 
conf::tituir um dos cargos de "Defensor Público!!. 

r 'Artigo 8Q _ Os cargos de "Ministério Público" e de "Defensor pií 
bl1co" ,quando providos Interinamente por qu.em não seja Bacharel em 
mireito ,terão os padrões de vencimentos redu.idos para a cla.se PJ6. 

Artigo 9Q - Os cargos de "Serventuário da Justiça"são distrilu! 
idos em cargos iso19c10s àe provinento vitalicio e em cargos isolados 
de provimento efetivo a seguir d!scriminados : 

I - de prov~nento vitalício: 
a) Escrivão do Tribunal de JUotica ; 
b) Escrivão criminal; -
c) Escrivão civel dos JU!3eS de Direito; 
d) Escrivão de Paz d Notario; ," 
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e) Oficial de .Registros Públicos; 
f) Tabelião de Notas. 

11 -de provimento efetivo. 
a) Escrivão de Justiça Militar; 
b) Oficial de Justiça; 
c) Porteiro de Auditórios; 
d) Avaliador Judicial; 
e) Contador ,Distribuidor e Partidor dos Juizos; 
f) Depositário Público; 
g) Escrevente Juramentado. 

ParágrafO 'Ú'nico - Os cargos enumerados nas letras nc", uD", "EU e 
"FII dp inciso I e IID","E",IIF" e nG" do inciso 11 dêste artigo -
nã6 são remunerados pelos cofres públicos a seu número é defin1do­
no Código de Organização Judiciária do Estado • 

Artigo 100 - Os cargos de "Serventuário da Justiça"estipen<Ua­
dos pelos cofres do Estado,com os respectivos números e padrões de 
venc1mentos,são os se~u1ntes: 

I - Serventuários da Justiça da 2& instância. 
2 (dois) Escrivão do Tribunal de Justiça,classe PJ 11; 

'3 (três) Oficial de Justiça classe PJ 5 • 
11 - Serventuários da Justiça da 1& instância. 

3 ; 

se PJ 4 

PJ 2 • , 

PJ 3. 

• 

• , 

15 (qui~ze) Escrivão Criminal de 11 entrância' classe PJ 1; 
10'(dez) Escrivão Criminal da 2& entrância, classe PJ 2; 
30 (trinta) Oficial de Justiça de'll entrância,classe PJ 

32 (trinta e dois) Oficial de Justiça de 2& entrância cl~ 

15 (quinze) Porteiro de AudiDório~ de 11 entrância ,classe 

. 
10 ( dez) Porteiro de Auditórios da 21 entrânCia, classe 

1 ( um)Escrivão de Justiça Militar classe PJ 4 . 

Paráerafo único - Os pficiais de Justiça são lotados em número-
de dois (2) para cada comarcalnas Comarcas onde houver mais de '. . uma vara em numero equiv~nte aO dobro de Varas existentes nessa-
comarca. 

Artigo 11 - Os cargos dos "Serviços Auxiliares da Justiça"sãoos 
do "Serviço da Assistência aos Menores" e compreendem seis (6) lIU! 

, . 
potor de Henores",classe PJ 7,e dois (2) identificador de llenores, 
c~asse'PJ 4. ~sses cargbs são iso~ados e do provimento efetivo. 

) 
,I 
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Arti~o 4J! - o inciso I do artigo 150 passa a ter a red!!, '" - , çao abaixo, acrescentando-se ainda'no mencionado artibo dois paracr~ 

1'os, como sogu:em: 

"I - Pelo Tribunlll de Justiça, mediante peprosentação, 
quando as faltas disciplinares forem emputadas a seús membI:os, e 
"ex-oficio", à vista d03 autos, quando nêles verificar faltas cl1sci­
plinares praticadas pelos juizes, membros do LtLnistério FÚblico ~u 

serv9ntuários da justiça quo ainda não tenham sido punidas ou objeto 
de reprosentação. 

12 - As penas definidos no =ti~o 147, incisos VI e VII­
serão aplicadas conformo o disposto nos artic;os 23, § 211 e 24 do C~ 

diGO de PrOC03S0 Civil, e tambom polas autoridndoo cmuneradas nostc 

o.rtiGo. 

;. , 22 - O'CorreGedor Geral da Justiça quandO aplicar aos j~ 
zes aS penas definidas nos incisos, VI, VII e VIII do artiGO 147, r2 
corr'erá obric;a.tórinmontc, com efeito suspensivo, po.ra&-o Consêlho SU 
perior da M~Gistratura. " 

prazo de 
posições 

, . 

Artigo 52 - Esta lei entrar~ om viGôr lOGO após voncido o 
inalterabilidado de organização judiciária; reVOGadas as dia , 
om contrar10. 

Palácio Alcncastro, em Cuiabá 19 de dezembro de 19~, 137Q 

da Indopandôncia e 7011 da RepÚblica • 

• 

fr' .~~V-,S~ . , 
~~~ • 
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Artigo lZ - Os cargos dos "Serviços Administrativos do 'fribunal 
de Justiça" se distribuem em cargos isolados de provimento efetivo 
e em cargos de carreira permanente,sendo lotados na Secretaria' do 
referido Tribunal. 

§ l0 - São cargos isolados de provimento efetivo e respectivo -
número e padrões de vencimentos: 

1 ( Um) Secretário do Tribunal de Justiça,classe PJ 18; 
1 ( Um) Bibliotecário Arquivista,classe PJ 7Y 
1"( Um) Porteiro................ 11 PJ 5; 
2 ( Dois) Cont:!nuos............. 11 PJ 4. 

§ ZQ - Constituem cargos de carreira permanénte,com os respect~ 
vos número e padrões de vencimentos: 

3 ( três) Oficial Judiciário •• classe PJ 10; 
Z ( D<5is) Oficial Judiciário •• classe PJ 8; 
Z ( Dois) Oficial Judiciário .. classe PJ 6, • 

§ 30 - Haverá ainda,em exerdcio no 'J:ribunal de Justiça,três ez 
, • C tranumerarios mensal1stas,referenc1a _ • 

§ 40 - Os atuais ocupantes dos cargos de Oficial Administrativo" 
e "EscritUl"ár10" da Secretaria do Tribunal de Justiça passam a :IJl 

tegrar a carreira de "Oficial Judiciá;rio",sendo distribuidos nas 
Classes desta carreira segl'ndo a ordem de antiguidade no exercício I 

dos respectivos cf:lrgos. 
§ 50 - 0" cargos dos "Serviços 

Justiça';são providos pelo próprio 
Constituição do Estado : 

Administrativos do ~ibunal 
Tribunal, conforme estabelece 

de 
a 

Artigo 130 - A comarca de Rosário Oéste passa para la.entrânci~ 
respeitada a garantia constitucional do respectivo Hagistrado. 

Artigo 140 - são mantidos os dispositivos da Lei nO 881,de 24 -
de oútubro de 1.956,que atribue ~rat1:ficação adicional por tempo -
de serviço aos Hagistrados. 

Artigo 150 - Aos ocupantes de cargos isolados de provimento ef~ 
tivo e da classe final de cargos de carreira de que trata a prese~ 
te lei,excetuados os Hagistrados e Escrivães Criminais,e concedida 

, a gratificação e.dicional de ZIYf, (vinte por cento) do respectivo p'a 
dl'ão de vencimentos por qu1nquênio de efetivo exerdcio no cargo -
ou na classe final,até o limite do padrão ou classe. 

§ 10 - A erat1ficação de que trata êste ortigc revoga gratific~ 
. - . <;oes 1denticas concedidas por leis &.'lteriores,!'9spe',\;adas entreta,n 

, . -tO'as que ja vem sendo percebidas na data da promulgaçao desta lei, 
não se aCUMulando ,todavia,uma e outra. 

§ zg - A gratificação adicional estabelecida nêste ártigo incor 
P9ra -se.aos vencimentos do funcillnário,inclusive para o f1m de -

aposentadoria. i 
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§ 30 - Os qUinquêlIios de efetivo exercido no cargo isolado e 

na classe fi~al do cargo de carreira,para efeito do disposto 
artigo,contar-se':"ão a partir da vigência desta Lei • 

• neste 

Artigo 160 - Esta lei entrará em vieor a l0 de janeiro de 1959, 
revogadas as disposições que i~plicita e explicitamente a contra -

. riem. . 
" 

P 
, , 

alac10 Alencastro ,elil Cuiaba, 20 de dezembro de 1 958,1370 da In 
dependência e 700 da República. 
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~BELA DE PADRÕES E REFERENCIAS DE MENSAIS A -
QUE SE RBFERE O ARTIGO 3Q,DE LEI N l.lSlG, 
de 20 de dezembro de 1 958. 

PJl •.•••••..•••.••••••• ~S 210000 - Referência A •• Qj 2 10000 
P;J2 •••••••••••••••••••• Ct$ 2 300 00 - " B .. CI$ 2300 00 
PJ3 •• "." .••••••• "" ••• "" CtI 2 500 00 - 11 C •• Clt 2 500 00 
PJ4 •••••.••••••••••••.• Ctti 3 000 00 - II D •• Q$ 3 000- 00 
PJ5 ••......•....•....•• QS 350000 - n E •• O$ 350000 
PJ6" ... ~ .. " .. .. .. .. .. .... Ct$ 4 000 00 - " F .. CI$ 4 000 00 
Pj7 ••••••.•••••••.•.•• " ctS 4 500 00 - 11 G •• Ct$ 4 500 00 
Pj8 •••..••••••....••••. cz:S 5 00000 - 11 H •. Q:$ 5 00000 
Pj9 •••••••••••••••••••. Cr.$ 5 50000 - " I •• Clt 5 50000 
PjlO ••• "'" " • " •• " ••• """ CIS 6 000 00 - " J".CI$ 6 000 00 
P;Jll.................. CI$ 6 500 00 - p;J 12 ~ ...... CI$":7 000 00 
·pjl.3.~ •••••••••••••••• Cr.$ 7 500 00 - Pj 14 •...... CLt 8 00000 

Pj15 •••••••••••••••••• Q$ 8 500 00 - Pj 16 •.••••. 0$ 9 000 00 

Pj17. ,," .. "" "" . """ ..... " . ".CtS 9 500 00 - P;I 18 "" •.. ".Clt 10 000 00 
Pj19 •••••••••••••••••••• CI$ll 000 00 - Pj 20 •••••• Ct$ 12 000 00 

l 

P;J21 •••••••••••••••••••• CI$13 ~OO 00 - p;J 22 •••••• Q$ 15 00000 
p;J23 •••••••••••••••••••• Ct$16 50000 - P;J24 ••••••• Q$ 18 00000 

Pj25."""""""""" •• " ••••• · Ct$20 000 00 -

Pal~oi0 Alenoastro, em Cuiab~, 20 de dezembro de 1 958,1372 
da Independência e 700 de " 'Republica. 
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